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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, que determine a elaboração de estudos e adoção de providências visando à
IMPLEMENTAÇÃO DO “PROJETO COZINHALIMENTO” NO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O PROJETO COZINHALIMENTO promove a instalação de cozinhas profissionais para capacitação de
agentes multiplicadores das ações de segurança alimentar e nutricional,  com foco na promoção de
hábitos alimentares saudáveis, geração de renda e ações sociais para a população mais vulnerável.
 
 
 
Além disso, o projeto prevê a realização de cursos e palestras e supervisiona continuamente a execução
dessa ação, proporcionando assim o desenvolvimento de uma agenda prática e proativa junto aos
municípios conveniados.
 
 
 
Trata-se, portanto, de um excelente instrumento de política pública, vez que o trabalho conjunto entre o
Governo do Estado e as prefeituras proporcionará, obviamente, num importantíssimo impacto positivo à
vida da população, sugerindo-se, assim, a IMPLEMENTAÇÃO DO “PROJETO COZINHALIMENTO” no
referido município, em benefício de sua população.
 
 
 
Deste modo, diante da coerência e viabilidade desta Indicação, solicito a atenção do Governo do Estado
para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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